
MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”

D E C R E T O   Nº 028/2020, de 05 de maio de 2020.

“Decreta Luto Oficial pelo passamento do
Ex. Prefeito Sr. ADÉLCIO SESTARI.”

  JOCIMAR VALER, Prefeito Municipal de Coqueiro Baixo, no uso de
suas  atribuições  e,  de  conformidade  com  o  Art.  71,  inciso  V  da  Lei  Orgânica
Municipal 

D E C R E T A:
 
  Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por 03(três) dias, tendo em
vista o falecimento do Ex. Prefeito Sr. ADÉLCIO SESTARI, ocorrido na data de 05
de maio de 2020, a contar de 06 de maio de 2020 até a data de 08 de maio de 2020. 

 Art. 2º - Pelo DECRETO ora firmado, fica determinado a colocação
das  bandeiras  localizadas  nas  repartições  públicas  municipal  a  meio  mastro
durante a vigência do mesmo.

   Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

  GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COQUEIRO
BAIXO/RS, aos 05 dias do mês de maio de 2020.

JOCIMAR VALER
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

Rosmeri T. Campiol Denicol
Secretária Municipal da Administração
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